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PORTARIA  DA SEMED Nº 03/2025 

 

Dispõe sobre alterações no Calendário Municipal 

de Educação no ano letivo de 2025. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TREMEDAL, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a homologação da Resolução nº 01/2025 pelo Conselho Municipal de 

Educação, aprovada em 27 de março de 2025, que trata do novo Calendário Escolar para 

o ano letivo de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de ampla divulgação da atualização das datas e da 

reorganização dos períodos letivos no âmbito da Rede Municipal de Ensino; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica divulgado, para conhecimento e cumprimento por toda a comunidade 

escolar, o novo Calendário Escolar do ano letivo de 2025, aprovado pela Resolução nº 

01/2025 do Conselho Municipal de Educação e homologado pela Portaria da SEMED nº 

01/2025, de 02 de abril de 2025. 

Art. 2º O calendário atualizado estabelece o início das aulas no dia 10 de março de 

2025, totalizando 200 (duzentos) dias letivos, distribuídos em três unidades: 

● I Unidade: 10 de março a 30 de maio – 59 dias letivos 
 

● II Unidade: 02 de junho a 24 de setembro – 78 dias letivos 
 

● III Unidade: 25 de setembro a 22 de dezembro – 63 dias letivos 
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Art. 3º Constam no calendário atualizado os dias de sábados letivos, feriados, recessos, 

conselhos de classe e período de recuperação, conforme organização da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

anteriores em contrário. 

 

Tremedal/BA, 28 de Maio de 2025. 

 

Cássia Ferraz Lima Arruda  

Secretário Municipal de Educação 
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QUARTA 1 1
QUINTA 2 1 2
SEXTA 3 2 1 3
SÁBADO 4 1 1 3 2 4 1
DOMINGO 5 2 2 4 1 3 5 2
SEGUNDA 6 3 3 5 2 4 1 6 3 1
TERÇA 7 4 4 1 6 3 1 5 2 7 4 2
QUARTA 8 5 5 2 7 4 2 6 3 8 5 3
QUINTA 9 6 6 3 8 5 3 7 4 9 6 4 UNID PERÍODO Nº/DIAS
SEXTA 10 7 7 4 9 6 4 8 5 10 7 5 I 10/03 a 30/05 59
SÁBADO 11 8 8 5 10 7 5 9 6 11 8 6 II 02/06 a 24/09 78
DOMINGO 12 9 9 6 11 8 6 10 7 12 9 7 III 25/09 a 22/12 63
SEGUNDA 13 10 10 7 12 9 7 11 8 13 10 8 200
TERÇA 14 11 11 8 13 10 8 12 9 14 11 9
QUARTA 15 12 12 9 14 11 9 13 10 15 12 10
QUINTA 16 13 13 10 15 12 10 14 11 16 13 11
SEXTA 17 14 14 11 16 13 11 15 12 17 14 12
SÁBADO 18 15 15 12 17 14 12 16 13 18 15 13
DOMINGO 19 16 16 13 18 15 13 17 14 19 16 14
SEGUNDA 20 17 17 14 19 16 14 18 15 20 17 15
TERÇA 21 18 18 15 20 17 15 19 16 21 18 16
QUARTA 22 19 19 16 21 18 16 20 17 22 19 17
QUINTA 23 20 20 17 22 19 17 21 18 23 20 18
SEXTA 24 21 21 18 23 20 18 22 19 24 21 19
SÁBADO 25 22 22 19 24 21 19 23 20 25 22 20
DOMINGO 26 23 23 20 25 22 20 24 21 26 23 21
SEGUNDA 27 24 24 21 26 23 21 25 22 27 24 22
TERÇA 28 25 25 22 27 24 22 26 23 28 25 23
QUARTA 29 26 26 23 28 25 23 27 24 29 26 24
QUINTA 30 27 27 24 29 26 24 28 25 30 27 25
SEXTA 31 28 28 25 30 27 25 29 26 31 28 26
SÁBADO 29 26 31 28 26 30 27 29 27
DOMINGO 30 27 29 27 31 28 30 28
SEGUNDA 31 28 30 28 29 29
TERÇA 29 29 30 30
QUARTA 30 30 31
QUINTA 31

17 21 21 15 22 22 23 23 19 17 200Dias Letivos

07/09 - Independência do Brasil
12/10 - Nossa Senhora Aparecida
15/10 - Senhor do Bonfim (Padroeiro)
02/11 - Finados
05/11 - Aniversário de Tremedal-BA
15/11 - Proclamação da República
20/11 - Consciência Negra
25/12 - Natal

LEGENDA

DIAS NÃO LETIVOS
RECUPERAÇÃO

DISTRIBUIÇÃO DAS UNIDADES

TOTAL GERAL
FERIADOS/DIAS SANTOS/FACULTATIVOS

03 a 05/03 - Carnaval
18/04 - Sexta-feira Santa
21/04 - Tiradentes
01/05 - Dia do Trabalho
19/06 - Corpus Christi
24 e 29/06 - São João e São Pedro
02/07 - Independência da Bahia

17 À 21 DE FEVEREIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO ESCOLAR 2025

CONSELHO DE CLASSE

30 DE DEZEMBRO

JORNADA PEDAGÓGICA
DIA LETIVO
SÁBADO LETIVO
FERIADO/DIA SANTO

21 À 29 DE JUNHO
RECESSO JUNINO:

INÍCIO DO ANO LETIVO:

CONSELHO DE CLASSE:
23, 26, 27 e 29 DE DEZEMBRO
PERÍODO DE RECUPERAÇÃO:

10 DE MARÇO

TOTAL DE DIAS LETIVOS:

OBSERVAÇÕES: 
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